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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PRIEFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

=l E 1o.N£O007/82, DE 230 DE JUNHO DE 1.982?s= 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 

RIO DE-JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO À SE 

GUINTE L E L ? 

ARTIGO 12- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à al 

enar, obedecida a Legislação vigente, 14,.656  a- 

ções Preferenciais Nominativas e 36.976 açoes Or 

dinárias Nominativas, do capital da Petróleo Bra- 

sileiro S/A- PETROBRÃS, de propriedade do Munici- 

pio de Cantagalo,. 

ARTIGO 22- A importância auferida com a venda das açoes refe 

rida no Artigo anterior, será aplicada em despe- 

sas de capital, 

ARTIGO 32= Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
e . : ee ç R 

ção, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, EM INHO DE 1 982.


